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ÓRGÃO: 

CÂMARA MUNICIPAL DE LÁBREA 

CNPJ Nº: 

00.969.053/0001-15 

Endereço: Rua Getúlio Vargas, n.150 - Centro 

CIDADE UF CEP TELEFONE E-MAIL: 

LÁBREA AM 69.830-000  camaramunicipaldelabrea@gmail.com 
 

 

 

2.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição, pelo critério de menor preço global, de 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE LÁBREA, para formação de Ata de Registro de Preços, conforme 

especificações constantes neste Termo de Referência, bem como, observando-se o disposto na Lei Federal 

n.º 14.133 de 1º de abril de 2021, na Resolução Legislativa Nº 003/2025-CML de 13 de Janeiro de 2025, 

Decreto Municipal nº 777 de 25 de fevereiro de 2025. 

 

Item Descrição  Unidade Quantidade 
Preço 

Unitário Total 

01 

ACHOCOLATADO: Produto 

obtido pela mistura de cacau em 

pó solúvel, leite em pó/ soro, 

extrato de malte, açúcar e sal; pó 

fino e homogêneo; pc 400g; com 

no mínimo 80% do prazo de 

validade para consumo a contar da 

data de entrega. Caixa com 30 

Unidades de 400g 

CAIXA 12 R$  188,33 R$    2.260,00 

TERMO DE REFERÊNCIA  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2025-CML 

1. DADOS DA INSTITUIÇÃO: 

2. OBJETO: 

DETALHAMENTO DO OBJETO E QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS: 
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02 

AÇUCAR CRISTAL: Produto 

com aspecto, cor e cheiro próprios 

e sabor doce; com teor de sacarose 

mínimo de 99,3% por partícula 

Embalagem com 1kg 

FARDO 30 R$  146,00 R$    4.380,00 

03 

ALHO IN NATURA: 
Esterilizado, higienizado, 

resfriado, com aspecto, cor, cheiro 

e sabor próprios, livre de 

fertilizantes, embalado em saco 

plástico atóxico contendo 1kg. 

com no mínimo 80% do prazo de 

validade para consumo a contar da 

data de entrega. 

KG 12 R$     60,83 R$        730,00 

04 

ARROZ: Longo e fino, grãos 

inteiros/ com teor de unidade 

máxima de 15%, isento de 

sujidades e materiais estranhos; 

acondicionado em saco plástico, 

atóxico contendo 1kg. com no 

mínimo 80% do prazo de validade 

para consumo a contar da data de 

entrega. Fardo com 30. 

FARDO 12 R$  223,00 R$    2.676,00 

05 

AVEIA EM FLOCOS 

GROSSOS: 

Aveia em flocos, farinha de trigo 

enriquecida com ferro e acido 

fólico (da qual 53% é farinha 

integral), açúcar, malto dextrina, 

inulina, aromatizantes, 

antiumectante carbonato de cálcio 

e regulador de acides fosfato 

dissódico. Embalagem de 170G. 

caixa com 28 unidades. 

CX 10 R$  192,00 R$    1.920,00 

06 
BATATA PORTUGUESA: em 

perfeito estado de conservação. 
KG 50 R$     13,40 R$        670,00 

07 

BISCOITO DOCE: tipo 

“Maria”, consistência crocante, 

sem corantes artificiais; 

embalagem primária em pacotes 

impermeáveis lacrados com peso 

líquido de 400g (3 x 1), 

acondicionados em caixas de 

papelão. Prazo de validade de no 

mínimo 08 meses a partir da data 

do recebimento. Caixa c/24 

CAIXA 30 R$  190,83 R$    5.725,00 
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08 

BOLACHA SALGADA: 
Produto composto de Farinha de 

Trigo, Gordura Vegetal 

Hidrogenada, Água, Sal e Outras 

substâncias permitidas 

acondicionado em embalagem 

Filme Bopp, Hermeneuticamente 

Fechado, Pacote Pesando 400g. 

com no mínimo 80% do prazo de 

validade para consumo a contar da 

data de entrega. Condições de 

Consumo a contar da data da 

entrega. condições de consumo de 

acordo com a NTA- 48 

(DEC.12486/78). Caixa com 20 

pacotes de 400g 

CAIXA 30 R$  167,33 R$    5.020,00 

09 

CAFÉ EM PÓ: homogêneo, 

torrado e moído. Embalagem: a 

vácuo, 500 gramas, validade 

máxima de 12 meses.  

KG 300 R$     89,33 R$  26.800,00 

10 
CEBOLA IN NATURA: em 

perfeito estado de conservação. 
KG 50 R$       9,90 R$        495,00 

11 

CHARQUE: Carne bovina, 

salgada, curada, dessecada. Sal e 

conservantes: nitrito e nitrato de 

sódio. Com registro no Ministério 

da Agricultura SIF/DIPOA. Caixa 

contendo 10kg, com pacote de 

500g. 

KG 200 R$     68,50 R$  13.700,00 

12 

COLORAU EM PO: Produto a 

partir de grãos são, limpos, 

dessecados e moídos; de 

coloração, cheiros e sabor 

próprios; isento de sujidades e 

materiais estranho a sua espécie; 

acondicionados em saco plástico, 

transparente, atóxico, 

hermeneuticamente fechado, 

contendo 100gm. com no mínimo 

80% do prazo de validade para 

consumo a contar da data de 

entrega. 

KG 08 R$     20,50 R$        164,00 

13 

CREME CRACK: Tipo água e 

sal Embalagem: saco plástico 

transparente, hermeticamente 

vedado. Peso líquido de 500g 

CAIXA 30 R$  146,17 R$    4.385,00 
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14 

EXTRATO DE TOMATE: 

ingredientes: Tomate, açúcar e sal 

e Contém Glúten, Ovo E 

Derivados De Leite, Soja, Cevada 

e Trigo. Embalagem de 130G. 

caixa com 48 unidades. 

 

CX 05 R$  192,50 R$        962,50 

15 

FARINHA DE MANDIOCA: 

Seca, Grossa, Tipo 1; Classe 

branca; isenta de matéria terrosa e 

parasitos, sem umidades, 

fermentação ou ranco; Produto 

próprio para consumo humano, 

acondicionada em saco plástico, 

transparente atóxico, 

hermeneuticamente fechado, 

contendo 1kg. com no mínimo 

80% do prazo de validade para 

consumo a contar da data de 

entrega. 

KG 200 R$       9,77 R$    1.953,33 

16 

FEIJAO CARIOCA: tipo 1, 

produto novo, constituídos de 

grãos inteiros e sãos, com de 

umidade máxima de 15%, isento 

de material terroso, sujidades e 

misturas de outras variedades e 

espécies; acondicionado em saco 

plástico, transparente, atóxico, 

hermeneuticamente fechado, 

conteúdo 1kg. com no mínimo 

80% do prazo de validade para 

consumo a contar da data de 

entrega. Fardo com 30kg 

KG 150 R$       8,92 R$    1.337,50 

17 

FRANGO INTEIRO: Produto In 

Natura, Obtido através do 

processo tecnológico adequado e 

padrões Rigorosos de Qualidades. 

O produto vem acompanhado dos 

miúdos; (pês, cabeça, pescoço, 

fígado e moela, congelado com 

adição de água de no máximo 6% 

(seis por cento), aspecto próprio, 

não amolecida e nem pegajosa, 

cor própria e sem manchas 

esverdeada, cheiro e sabor 

próprio, com ausência de sujidade, 

parasitas e larvas. Embalagem 

com registro no SIF ou SISP.  

KG 250 R$     16,28 R$    4.070,83 
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18 

LEITE EM PÓ DESNATADO: 

baixo teor de gordura, rico em 

vitaminas, minerais, magnésio e 

ferro. Embalado em Lata de 280g. 

Caixa com 24. 

CAIXA 12 R$  557,83 R$    6.694,00 

19 

LEITE EM PO: Produto com 

teor de matéria gorda mínimo de 

%; integral; enriquecido com 

cálcio e vitaminas; envasado em 

pacotes aluminizados, 

hermeneuticamente fechado, 

contendo 400mg. Com no mínimo 

80% (oitenta por cento) do prazo 

de validade para consumo a contar 

da data da entrega. Fardo com 25 

pacotes de 400g. 

FARDO 30 R$  535,00 R$  16.050,00 

20 

MACARRÃO ESPAGUETE: 

Massa alimentícia seca para 

macarronada, formato espaguete, 

cor amarela, obtida pelo 

amassamento da farinha de trigo 

especial, ovos e demais 

substancias permitidas, isenta de 

corantes artificiais, sujidades, 

parasitas, admitida umidade 

máxima de 13%, acondicionado 

em saco de plástico transparente, 

atóxico, hermeneuticamente, 

fechado contendo 250g. Com no 

mínimo 80% (oitenta por cento) 

do prazo de validade para 

consumo a contar da data da 

entrega. Fardo com 20 pacotes de 

500g. 

FARDO 12 R$  105,17 R$    1.262,00 

21 

MANTEIGA SALGADA: 

ACONDICIONADA EM 

POTE DE PLÁSTICO, 

ATÓXICO, 

HERMENEUTICAMENTE, 

FECHADO CONTENDO 

500G. 

KG 15 R$  144,33 R$    2.165,00 
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22 

MARGARINA VEGETAL: 

Isento de corantes artificiais, 

sujidades parasitas, admitida 

umidade máxima de 13% 

acondicionada em pote de 

plástico, atóxico, 

hermeneuticamente, fechado 

contendo 250g. Com no mínimo 

80% (oitenta por cento) do prazo 

de validade para consumo a contar 

da data da entrega. Caixa com 24 

CAIXA 12 R$  117,50 R$    1.410,00 

23 

MILHARINA: FLOCOS PRÉ -

COZIDOS DE MILHO - 

embalagem com 500g, com dados 

de identificação do produto, marca 

do fabricante, prazo de validade, 

peso líquido. Fardo c/ 30. 

FARDO 12 R$     74,50 R$        894,00 

24 

OLEO DE SOJA: Produto obtido 

de espécie vegetal, isento de 

rancho e substancia estranha, 

acondicionado em frasco de 

plástico, atóxico, 

hermeneuticamente lacrado, com 

900ml. Com no mínimo 80% 

(oitenta por cento) do prazo de 

validade para consumo a contar da 

data da entrega.  

UND. 40 R$     10,22 R$        408,67 

25 

OVOS DE GALINHA 

BRANCO: Tipo A, cor branco. 

Com no mínimo 80% (oitenta por 

cento) do prazo de validade para 

consumo a contar da data da 

entrega. Caixa com 12 Cartelas. 

CAIXA 12 R$  260,67 R$    3.128,00 

26 

PIMENTA DO REINO: 
Especificação: Pimenta do reino 

em pó acondicionado em 

embalagem original com no 

mínimo 50g. 

KG 12 R$     95,00 R$    1.140,00 

27 

POLPA DE ABACAXI: Polpa 

de fruta natural integral 

congelada, sabor abacaxi, sem 

conservantes e aditivos, 

embalagem contendo 1kg. 

KG 12 R$     39,17 R$        470,00 

28 

POLPA DE GOIABA: Polpa de 

fruta natural integral congelada, 

sabor goiaba, sem conservantes e 

aditivos, embalagem contendo 

1kg. 

KG 12 R$     39,17 R$        470,00 
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29 

POLPA DE MARACUJA: 
Polpa de fruta natural integral 

congelada, sabor maracujá, sem 

conservantes e aditivos, 

embalagem contendo 1kg. 

KG 12 R$     39,17 R$        470,00 

30 

SAL: Refinado iodado, produto 

resultado de 96,95% de cloreto de 

sódio e sias de iodo, 

acondicionado em saco plástico 

KG 24 R$       2,97 R$          71,20 

31 

SOPÃO DE CARNE: 
MISTURA PARA PREPARO DE 

SOPA DE MACARRÃO COM 

CARNE BOVINA E LEGUMES 

– embalagem de 213g, 

acondicionados em caixa de 

papelão e no máximo 30 dias de 

fabricação. 

CAIXA 12 R$  250,00 R$    3.000,00 

32 

SOPÃO DE FRANGO: 

MISTURA PARA PREPARO DE 

SOPA DE MACARRÃO COM 

FRANGO E LEGUMES – 

embalagem de 213g, 

acondicionados em caixa de 

papelão e no máximo 30 dias de 

fabricação. 

CAIXA 12 R$  250,00 R$    3.000,00 

33 

SUCO DE GARRAFA CAJU: 

De Frutas em garrafa sabor Caju. 

Caixa com 12 unidades de 500ml. 

CAIXA 12 R$     80,17 R$        962,00 

34 

SUCO DE GARRAFA UVA: De 

Frutas em garrafa sabor uva. 

Caixa com 12 unidades de 500ml. 

CAIXA 12 R$     99,00 R$    1.188,00 

35 
TEMPEIRO COMPLETO: 

alho, sal e pimenta. Embalagem de 

300g.  

UND. 24 R$       7,05 R$        169,20 

36 
TOMATE: em perfeito estado de 

conservação. 
KG 50 R$     12,13 R$        606,67 

VALOR TOTAL ESTIMATIVO DA CONTRATAÇÃO R$ 120.807,90 

 
  

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 27 de setembro de 2021. 

2.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 
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de Preços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 

 
3.1. A presente aquisição de Gêneros Alimentícios destina-se ao atendimento da Câmara Municipal 

de Lábrea. A contratação visa à otimização da gestão de recursos públicos, promovendo economia de tempo 

e recursos financeiros, em conformidade com o Princípio da Eficiência, previsto no artigo 37, caput, da 

Constituição Federal. 

3.2. A presente contratação está fundamentada no artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal, que 

trata do princípio da eficiência na Administração Pública, e no que dispõe a Lei nº 14.133/2021, que 

estabelece normas gerais de licitação e contratação para as administrações públicas diretas, autárquicas e 

fundacionais. 

3.3 De acordo com o art. 11 da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos), as contratações públicas 

devem observar, dentre outros, os princípios do planejamento, da eficiência, da transparência e do interesse público. 

Nesse sentido, a aquisição de material de gêneros alimentícios  justifica-se pela necessidade de garantir o adequado 

funcionamento dos setores administrativos da Câmara Municipal de Lábrea, assegurando condições salubres de 

trabalho aos servidores, parlamentares e ao público em geral que frequenta a sede do Poder Legislativo. 

3.4 A aquisição é essencial para a implementação de ações que promovam a melhoria e a efetividade das 

atividades da Câmara Municipal de Lábrea. O fornecimento será realizado por um período de 12 (doze) 

meses, conforme estabelecido no Termo de Referência ou no Projeto Básico, conforme a viabilidade da 

contratação. 

3.5 A aquisição de gêneros alimentícios se faz necessária para atender as demandas diárias da Câmara 

Municipal de Lábrea, garantindo melhores condições de trabalho aos vereadores, servidores e demais 

colaboradores que atuam neste Poder Legislativo. 

 

4.1. Analisando as alternativas disponíveis que atendam às necessidades das áreas requisitantes, 

considerando a viabilidade técnica e econômica, a solução que se mostrou mais vantajosa é a realização de 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
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procedimento licitatório na modalidade Pregão eletrônico, por meio do Registro de Preço, com validade de 

12 meses, podendo a administração comprar a quantidade necessária para atender às suas demandas, tendo 

em se não através do pregão. 

4.2. Os itens incluem material de gêneros alimentícios para atender as necessidades do poder legislativo 

municipal. 

 

 
5.1.  Não há previsão para este objeto no Plano Anual de Contratação (PAC) a ser elaborado e executado 

no exercício de 2025. Embora a elaboração do PAC seja obrigatória para os órgãos e entidades da 

Administração Pública Municipal, a gestão anterior não realizou sua elaboração para o exercício de 2025. 

Tal fato se justifica considerando que a regulamentação do regramento geral foi instituída apenas neste 

exercício, na Resolução Legislativa Nº 003/2025-CML de 13 de Janeiro de 2025. 

 

Sustentabilidade: 

6.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

6.2. De acordo com o art. 5º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19.01.2010, os materiais, 

ora licitados, devem atender a alguns critérios de sustentabilidade ambiental, tais como: 

6.2.1. os produtos devem ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme normas da ABNT; 

6.2.2. devem ser observados os requisitos ambientais para obtenção de certificação do INMETRO como 

produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

6.2.3. os produtos devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, 

com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir máxima proteção 

durante o transporte e o armazenamento; 

 

Disponibilidade, Regionalização e Logística de Fornecimento 

6.3. Considerando a necessidade de fomentar o comércio local; 

5. DA PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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6.4. Considerando a necessidade de agilizar o processo de entrega/execução de bens e serviços ofertados 

ao Município de Lábrea/AM; 

6.5. A empresa contratada deve garantir a disponibilidade contínua dos materiais, assegurando 

capacidade de resposta ágil para atender demandas urgentes e regulares. O prazo de entrega será imediato, 

no endereço indicado na proposta. 

6.6. O limite geográfico local estabelecido encontra-se alinhado às disposições legais previstas no Decreto 

Municipal nº 777 de 25 de fevereiro de 2025, que regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado, 

simplificado e regionalizado para as microempresas e empresas de pequeno porte e microempreendedores 

individuais nos processos de licitações no âmbito da Administração Pública Municipal Direta, Autárquica 

e Fundacional do Município de Lábrea/AM, respeitando os princípios da economicidade e da eficiência 

administrativa, sendo que admitir uma distância superior ao limite definido acarretaria prejuízo à eficiência 

dos serviços públicos devido à frequência necessária de abastecimento. 

6.5 A definição da localização geográfica baseou-se na necessidade de assegurar uma entrega imediata do 

objeto licitado, evitando interrupções no atendimento das demandas públicas da Câmara Municipal de 

Lábrea que são rotineiras e diárias. 

6.8. O certame poderá ser direcionado à ME e EPP com exclusividade, considerando que o nicho 

mercadológico desse mercado envolve outros tipos societários. Desta forma, o tratamento diferenciado e 

simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte se mostra vantajoso para a Administração 

Pública e Economia Local, não representando prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado, 

nos termos do art. 49, III da LC 123/06. 

6.9. Por fim, tem em vista a ampla gama de concorrência no próprio mercado local, não há qualquer 

restrição a competitividade no referido certame. 

Compatibilidade Técnica 

6.3. Os produtos fornecidos devem ser compatíveis com a proposta apresentada. 

Subcontratação 

6.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da Contratação 

6.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
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2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

 
7.1. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, contados 

apatir da data da assinatura. 

7.2. A Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada, por igual período, não ultrapassando o prazo 

máximo de 2 (dois) anos, desde que seja comprovada a vantajosidade do valor registrado, mediante prévia 

pesquisa de mercado. 

7.3. No caso do disposto no item 7.2 os quantitativos restantes ou fixados na licitação serão mantidos 

para o novo período de vigência; 

7.4. A Ata de Registro de Preços será disponibilizada pela Comissão de Contratação do Município, para 

assinatura física ou digital da CONTRATADA, mediante Certificado Digital, de acordo com o os prazos 

estabelecidos no Edital; 

7.5. A existência de Ata de Registo de Preços válida não obriga a Administração Pública a firmar as 

contratações que delas possam advir, tampouco autoriza a CONTRATADA em atender às demandas por 

motivos relacionados a quantidades mínimas ou máximas; 

7.6. Cabe aos Órgão deliberar acerca de eventuais prorrogações dos contratos oriundos das Atas de 

Registro de Preços, que estarão sujeitas às regras previstas na Resolução Legislativa Nº 003/2025-CML de 

13 de Janeiro de 2025, e na Lei Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 2021. 

 

 

Condições de Entrega 

8.1. As entregas dos itens 1 a 36 serão realizadas de maneira fracionada e de forma imediata, conforme a 

necessidade de solicitação por demanda emitido pela Câmara Municipal de Lábrea. Tal exigência 

fundamenta-se na ausência de estrutura física para estocagem por parte do Município. 

8.1.1. O licitante vencedor deverá estar apto a iniciar o fornecimento imediatamente após a assinatura do 

contrato. 

7. DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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8.1.2. O licitante vencedor comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos 

fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer produto 

entregue comprovadamente adulterado ou extraviado e, portanto, fora das especificações técnicas e padrões 

de qualidade. 

8.1.3. As requisições deverão ser atendidas pelo licitante vencedor, independentemente da existência de 

greves deflagradas por quaisquer categorias profissionais relacionadas ao fornecimento. 

8.2. O prazo máximo para entrega dos itens 01 ao 27 será de até 05 (cinco) dias corridos, contados a 

partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente, conforme as quantidades 

especificadas no documento. 

8.3. Consideram-se aceitos e aprovados os fornecimentos que, no prazo de até 10 dias, contados do 

recebimento da fatura, não sejam contestados pelo CONTRATANTE. 

8.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

8.5. O local de entrega será definido pelo órgão contratante e deverá ser exclusivamente na cidade de 

Lábrea/AM. 

 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Preposto 

9.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início do fornecimento dos 

produtos, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

9.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto 

da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 

Fiscalização 

9.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 

 

Fiscalização Técnica 

9.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

9.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. 

9.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso. 

9.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
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técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

Fiscalização Administrativa 

9.15. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

 

Gestor do Contrato 

9.18. Cabe ao gestor do contrato: 

9.18.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da 

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

9.18.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.18.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais. 
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9.18.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 

e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.18.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 

para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

9.18.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. 

9.18.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que 

notadamente: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato ou da Ata de Registro de Preços; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato ou da Ata de Registro de Preços que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato ou da Ata de Registro de Preços; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, e aceito 

pela Administração Pública; 

f) Não celebrar o contrato ou retirar documento substitutivo ao contrato no prazo estabelecido, bem 

como, deixar de assinar a Ata de Registro de Preços, inclusive seus aditivos conforme dispõe o item 12.47 

deste Termo de Referência, ou não entregar a documentação exigida para a contratação ou assinatura da ata, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES DA CONTRATADA 
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g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato e da Ata de Registro de Preços; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou da Ata de Registro de 

Preços; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

10.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações dispostas no item 10.1, sujeitam-se sem 

prejuízo de responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o(a) CONTRATADO(A) der causa ao disposto no item 10.1, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Multa; 

b.1) Moratória de 1,5% (um virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

b.1.2) O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021; 

b.2) Compensatória de 30 % (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 

do objeto. 

b.3) Compensatória de 0,5% (cinco décimos por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução parcial do objeto, avaliada a gravidade e o prejuízo causado pela infração 

cometida, aplicando-se os Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade. 

c) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do inciso I desta Cláusula, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do inciso I desta Cláusula, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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10.3. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE ao(à) CONTRATADO(A), além da perda desse valor, a 

diferença será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

10.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente; 

10.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.8.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.8.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

10.9. A aplicação de qualquer penalidade prevista nesse Termo de Referência e no Edital, serão precedidas 

após o regular processo administrativo, que assegurará o contraditório e ampla defesa ao CONTRATADO, 

observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e na Resolução 

Legislativa Nº 003/2025-CML de 13 de Janeiro de 2025. 

10.10. Nos casos não contemplados nessa cláusula, aplica-se o disposto no Título IV, Capítulo I, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

 

Recebimento 

11.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
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fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

11.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

11.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

11.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 3 

(três) dias úteis. 

11.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

11.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 

de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

11.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

11.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos produtos nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

11.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
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11.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

11.11.1. o prazo de validade; 

11.11.2. a data da emissão; 

11.11.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

11.11.4. o período respectivo de execução do contrato; 

11.11.5. o valor a pagar; e 

11.11.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao Contratante; 

11.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.13.1. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

11.13.2. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

11.13.3. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do 

órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas. 

11.14. Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

11.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
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pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

11.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa. 

11.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize. 

 

Prazo de pagamento 

11.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 

da despesa. 

11.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IGP-M de correção monetária. 

Forma de pagamento 

11.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo Contratado. 

11.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

11.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

11.23. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

11.24. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

 

12. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E O JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, por meio do Sistema de Registro de Preços, com 

adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

Forma de fornecimento 

12.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO e de acordo com a demanda da Câmara Municipal de 

Lábrea. 

Exigências de habilitação 

12.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

 
Habilitação jurídica 

12.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

12.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

12.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

12.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

12.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar 

a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

12.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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12.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

12.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

12.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 

12.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

12.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional; 

12.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

12.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

12.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
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respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

12.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios 

do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 

12.21. As certidões apresentadas com prazo de validade expirado acarretarão a inabilitação do licitante. As 

certidões que não possuírem prazo de validade somente serão aceitas se as datas de emissão não excederem 

a 60 (sessenta) dias de antecedência da data prevista a abertura do certame. 
 

Qualificação Econômico-Financeira 

12.22. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação 

(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

12.23. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

12.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis do 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando, para cada exercício: 

12.24.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores 

a 1 (um); 

12.25. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 

12.26. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

12.27. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 

Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

12.28. A empresa que se enquadre em alguma das exceções previstas na Instrução Normativa n° 

2.003/2021-RFB e suas alterações deverá apresentar, obrigatoriamente, o Balanço Patrimonial e a 

Demonstração do Resultado do Exercício – DRE juntamente com a comprovação de arquivamento na 

Entidade/Órgão Competente da sede ou domicílio da licitante, assinadas pelo representante legal da 

empresa e por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC. 
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12.29. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 

habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor da proposta apresentada pela licitante. 

12.30. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico- financeira 

por meio de comprovação de possuir patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor máximo 

estimado da proposta, devidamente atualizado para esta data, mediante declaração assinada por profissional 

habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor, acompanhada da respectiva memória de cálculo. 

12.31. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências 

da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 65, §1º). 

12.32. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

Qualificação Técnica 

12.33. Comprovação de aptidão para o fornecimento de produtos similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, quando for 

emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o subscreveu, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

12.33.1. Será considerado compatível com a quantidade o(s) atestado(s) que expressamente 

certifique(m) que o licitante já forneceu no mínimo 10% (dez por cento) das quantidades descritas na 

proposta de preços apresentada na licitação. 

12.33.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

12.33.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

12.34. Alvará de Funcionamento da Empresa, comprovando que a empresa está em conformidade com as 
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exigências fiscais e regulamentares do município, permitindo o funcionamento legal da empresa durante o 

período da execução do contrato. 
 

 

 
13.1. A CONTRATADA arcará com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento 

das obrigações assumidas; 

13.2. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as obrigações assumidas e 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no contrato; 

13.3. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar acréscimos e/ou supressões em até 25% (vinte e cinco 

por cento) do quantitativo inicial; 

13.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 

fiscalização e o acompanhamento da CONTRATANTE; 

13.5. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscal e comercial, resultantes da 

execução do Contrato; 

13.6. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não eximirá, 

a CONTRATADA de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as 

partes; 

13.7. Homologado o resultado da licitação, a Comissão de Contratação convocará os interessados para 

assinar a Ata de Registro de Preços, prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogada por igual período, 

desde que por motivo justificado e aceito pelo Comissão de Contratação, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores registrados; 

13.8. A recusa injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Comissão de Contratação implicará 

na instauração de procedimento administrativo autônomo para apuração e eventual aplicação de 

penalidades administrativas, sendo garantido o contraditório e a ampla defesa; 

13.9. Quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidas 

no item 13.7 e 13.8 supramencionados, fica facultada à Administração Pública convocar os licitantes 

remanescentes na ordem de classificação; 

13.10. Aplicam-se as disposições previstas no item 13.8 nas hipóteses em que, o convocado não aceitar o 

13. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
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disposto no item 13.7 deste Termo de Referência, e; 

13.11. A empresa vencedora responsabilizar-se-á em fornecer o produto da marca e modelo ofertados no 

certame. 

 

14.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 

120.807,90 (cento e vinte mil, oitocentos e sete reais e noventa centavos), conforme custos unitários apostos 

na tabela contida no item 2 deste Termo de Referência. 

14.2. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

produtos, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

14.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

14.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

14.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou 

14.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Municipalidade, conforme descrita abaixo: 

Unidade/programa/atividade: 0101.01.031.0001.2.001  

            Elemento de Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo. 

 

16.1. Declaramos que o presente Termo de Referência foi elaborado pela Equipe de Planejamento, com base nas 

16. DECLARAÇÃO DO SOLICITANTE 

14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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especificações técnicas dos produtos encaminhadas pelos principais interessados no registro de preços. O 

documento está em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, a Resolução Legislativa Nº 003/2025-CML e demais 

legislações aplicáveis, sendo submetido à apreciação do Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de 

Lábrea/AM para análise e aprovação. 
 

 

 

Lábrea/AM, 01 de setembro de 2025. 

 

 

 
 

ISAQUE SANTOS DE SOUZA 
Membro 

Portaria nº 016/2025-GPCML 

 
 

   JANCINEIDY DE SOUZA MALAGUETA 

Agente de Contratação 

Portaria nº 016/2025-GPCML 
 
 
 

Autorização:  
Aprovo o Termo de Referência, com fundamento no artigo 15, da Resolução Legislativa Nº 003/2025-CML, 

considerando a importância da contratação, em face das justificativas técnicas apresentadas. 
 

 

 

 

ADALFRANK TEIXEIRA DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal de Lábrea 

Elaboração: Aprovação: 
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